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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2025 – “São Carlos, Capital da Tecnologia” 

               
            Prefeitura Municipal de São Carlos 

                       Equipe de Apoio ao Pregão Eletrônico 

 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°179/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 454/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 063/2025 

 

 

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação  

 

O MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS – PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS, situado à Rua Episcopal, 1.575, Centro, inscrito 

no CNPJ/MF sob nº 45.358.249/0001-01 devidamente representado neste ato pelo Secretário Municipal de Educação, LUCAS 

FERREIRA LEÃO,  brasileiro, solteiro, advogado, portador da Cédula de Identidade RG nº 39.556.581-9 e inscrito no CPF/MF sob 

o nº 460.652808-79, domiciliado na Rua Episcopal, 1575, centro, São Carlos, SP, CEP 13560-570, doravante denominado 

CONTRATANTE e a empresa MGSERV GESTAO AMBIENTAL EM TECNOLOGIAS SUSTENTAVEIS LTDA., inscrita no CNPJ 

sob nº 28.239.961/0001-72, situada à Rua Senador Vergueiro, n° 31, Centro, São Caetano do Sul/SP, CEP 09521-320, telefone 

(11) 2376-6781, por seu representante legal, MARCO ANTONIO SANCHEZ CONTE, portador do RG nº 12.181.135/SSP-SP e 

CPF 994.426.208-00, acordam proceder, nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal nº 872 

de 20 de dezembro de 2024, Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e 155/2016 e 

do Edital do Pregão Eletrônico em epígrafe, parte integrante do presente instrumento independentemente de transcrição, 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL, A FIM DE ATENDER A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

CARLOS, PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., constantes nos anexos que acompanham o Edital, nas condições 

abaixo: 
 

1. DOS VALORES REGISTRADOS 

Lote Item Descrição Quantidade 
Preço 

Unitário 
(R$) 

Preço Total 
(R$) 

1 

1 BALDE PLÁSTICO 10 LITROS/ MARCA:VVW 448 R$ 14,60 R$ 6.540,80 

2 BALDE PLÁSTICO 20 LITROS/ MARCA:CAIÇARA 1.440 R$ 29,00 R$ 41.760,00 

3 CESTO DE LIXO PARA 12 LITROS/ MARCA:JSN 1.452 R$ 24,50 R$ 35.574,00 

4 CESTO DE LIXO PARA 100 LITROS/ MARCA:JSN 376 
R$ 

149,50 
R$ 56.212,00 

5 CESTO DE LIXO PARA 60 LITROS/ MARCA:JSN 444 R$ 91,20 R$ 40.492,80 

6 LIXEIRA COM PEDAL 15 LITROS/ MARCA:JSN 720 R$ 85,00 R$ 61.200,00 

7 LIXEIRA COM PEDAL 25 LITROS/ MARCA:JSN 1.344 
R$ 

119,00 
R$ 159.936,00 

8 LIXEIRA COM PEDAL 60 LITROS/ MARCA:JSN 883 
R$ 

185,00 
R$ 163.355,00 

9 LIXEIRA COM PEDAL E RODAS 100 LITROS/ MARCA:JSN 624 
R$ 

397,50 
R$ 248.040,00 

10 DISPENSER PARA PAPEL INTERFOLHAS/ MARCA:PREMISSE 952 R$ 69,80 R$ 66.449,60 

11 DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO/ MARCA: PREMISSE 960 R$ 55,50 R$ 53.280,00 

3 

1 SACO PARA LIXO PRETO 15 LITROS/ MARCA: FORTE LIXO 4.320 R$ 36,00 R$ 155.520,00 

2 SACO PARA LIXO PRETO 30 LITROS/ MARCA: FORTE LIXO 4.320 R$ 60,00 R$ 259.200,00 

3 SACO PARA LIXO PRETO 50 LITROS/ MARCA: FORTE LIXO  4.880 R$ 84,00 R$ 409.920,00 

4 SACO PARA LIXO PRETO 90 LITROS/ MARCA: FORTE LIXO  4.080 
R$ 

136,00 
R$ 554.880,00 

5 SACO PARA LIXO PRETO 110 LITROS/ MARCA: FORTE LIXO  5.728 
R$ 

144,00 
R$ 824.832,00 

6 SACO PARA LIXO PRETO 240 LITROS/ MARCA: FORTE LIXO  448 
R$ 

266,00 
R$ 119.168,00 

4 

1 
SACO PARA O ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUO INFECTANTE 100 
LITROS/ MARCA: SANTA CLARA 

640 
R$ 

122,84 
R$ 78.617,60 

2 
SACO PARA O ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUO INFECTANTE 50 
LITROS/ MARCA: SANTA CLARA  

480 R$ 64,99 R$ 31.195,20 

3 
SACO PARA O ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUO INFECTANTE 30 
LITROS/ MARCA: SANTA CLARA  

480 R$ 47,99 R$ 23.035,20 
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5 

1 CORDA PARA VARAL DE NYLON 10 METROS/MARCA: ESFREBOM 1.040 R$ 5,45 R$ 5.668,00 

2 
ESCOVA MULTIUSO OVAL COM CAPA E CERDAS DE NYLON RÍGIDO/ 
MARCA: DSR 

1.752 R$ 11,90 R$ 20.848,80 

3 ESCOVA PARA LIMPEZA SANITÁRIA/ MARCA: DSR 2.048 R$ 11,80 R$ 24.166,40 

4 ESPONJA DE AÇO CARBONO/ MARCA: ASSOLAN 10.840 R$ 3,99 R$ 43.251,60 

5 ESPONJA MULTIUSO/ MARCA: LIMPANNO 9.528 R$ 9,50 R$ 90.516,00 

6 FLANELA/ MARCA: ITATEX 7.120 R$ 2,90 R$ 20.648,00 

7 PÁ PARA LIXO COM CABO/ MARCA: DSR 2.408 R$ 7,30 R$ 17.578,40 

8 PALHA DE AÇO Nº 01/ MARCA: VEGA 360 R$ 2,99 R$ 1.076,40 

9 PALHA DE AÇO Nº 02/ MARCA: VEGA 488 R$ 2,90 R$ 1.415,20 

10 PANO DE PRATO BRANCO SEM ESTAMPA/ MARCA: ITATEX 12.320 R$ 5,90 R$ 72.688,00 

11 
PANO PARA LIMPEZA COMPOSTO DE TECIDO 100% ALGODÃO/ 
MARCA: ITATEX 

13.408 R$ 10,50 R$ 140.784,00 

12 PRENDEDOR DE ROUPA SEM MOLAS/ MARCA: PEGAPACK 3.280 R$ 8,99 R$ 29.487,20 

13 RODO PUXA E SECA BASE PLÁSTICA DE 38 CM/ MARCA: DSR 1.840 R$ 13,80 R$ 25.392,00 

14 RODO PUXA E SECA BASE PLÁSTICA DE 58 CM/ MARCA: DSR 1.960 R$ 15,50 R$ 30.380,00 

15 VASSOURA COM CERDAS DE NYLON/ MARCA: CAIÇARA 3.920 R$ 18,40 R$ 72.128,00 

16 VASSOURA COM CERDAS DE PELO SINTÉTICO/ MARCA: CAIÇARA 904 R$ 25,80 R$ 23.323,20 

17 VASSOURA COM CERDAS DE PIAÇAVA Nº 05/ MARCA: CAIÇARA 2.712 R$ 44,40 R$ 120.412,80 

18 
VASSOURA COM CERDAS DE PIAÇAVA "MODELO GARI"/ MARCA: 
CAIÇARA 

688 R$ 59,90 R$ 41.211,20 

6 

1 
ÁGUA SANITÁRIA COM AÇÃO ALVEJANTE E DESINFETANTE/ MARCA: 
AUDAX 

36.400 R$ 5,35 R$ 194.740,00 

2 
DESINFETANTE COM AÇÃO BACTERICIDA E FUNGICIDA/ MARCA: 
AUDAX 

35.760 R$ 4,29 R$ 153.410,40 

3 HIPOCLORITO DE SÓDIO COM CLORO ATIVO/ MARCA: AUDAX 12.480 R$ 10,90 R$ 136.032,00 

4 MULTI INSETICIDA À BASE DE ÁGUA/ MARCA: MAT INSET 7.520 R$ 21,60 R$ 162.432,00 

7 

1 ÁLCOOL LÍQUIDO TEOR 46,2º INPM/ MARCA: AUDAX 38.902 R$ 12,60 R$ 490.165,20 

2 
AMACIANTE INDICADO PARA LAVAGEM DE ROUPAS E TECIDOS EM 
GERAL/ MARCA: AUDAX 

4.480 R$ 12,78 R$ 57.254,40 

3 CERA AUTOBRILHO/ MARCA: AUDAX 756 R$ 75,00 R$ 56.700,00 

4 IMPERMEABILIZANTE AUTOBRILHO/ MARCA: AUDAX 16.320 R$ 17,10 R$ 279.072,00 

5 LAVA LOUÇAS COM GLICERINA/ MARCA: LIMPOL 36.512 R$ 4,79 R$ 174.892,48 

6 LAVA ROUPAS EM PÓ/ MARCA: ASSIM 18.992 R$ 15,40 R$ 292.476,80 

7 LIMPA VIDROS/ MARCA: AUDAX 7.200 R$ 5,50 R$ 39.600,00 

8 LIMPADOR MULTIUSO/ MARCA: AUDAX 19.200 R$ 4,79 R$ 91.968,00 

9 LUSTRA MÓVEIS/ MARCA: AUDAX 2.968 R$ 10,98 R$ 32.588,64 

10 QUEROSENE/ MARCA: BÚFALO 8.928 R$ 39,50 R$ 352.656,00 

11 REMOVEDOR TRADICIONAL/ MARCA: BÚFALO 4.160 R$ 38,90 R$ 161.824,00 

12 SABÃO EM BARRA COM GLICERINA/ MARCA: MINUANO 7.712 R$ 17,98 R$ 138.661,76 

13 SAPONÁCEO CREMOSO/ MARCA: AUDAX 7.736 R$ 6,48 R$ 50.129,28 

9 

1 
PAPEL HIGIÊNICO 10 CM X 30 M FOLHA DUPLA NA COR BRANCA/ 
MARCA: LC 

11.040 
R$ 

148,00 
R$ 

1.633.920,00 

2 
PAPEL HIGIÊNICO FOLHA SIMPLES, 10 CM X 300 M/ MARCA: LUX 
PAPER 

2.200 
R$ 

129,82 
R$ 285.604,00 

3 
PAPEL TOALHA INTERFOLHA 23 X 27 CM DUAS DOBRAS/ MARCA: LUX 
PAPER 

40.480 R$ 44,16 
R$ 

1.787.596,80 

4 PAPEL TOALHA BOBINA 25CM X 100 M/ MARCA: LUX PAPER 288 R$ 17,20 R$ 4.953,60 

10 

1 BALDE PLÁSTICO 10 LITROS/ MARCA:VVW 112 R$ 14,60 R$ 1.635,20 

2 BALDE PLÁSTICO 20 LITROS/ MARCA:CAIÇARA 360 R$ 29,00 R$ 10.440,00 

3 CESTO DE LIXO PARA 12 LITROS/ MARCA:JSN 363 R$ 24,50 R$ 8.893,50 

4 CESTO DE LIXO PARA 100 LITROS/ MARCA:JSN 94 
R$ 

149,50 
R$ 14.053,00 

5 CESTO DE LIXO PARA 60 LITROS/ MARCA:JSN 112 R$ 91,20 R$ 10.214,40 

6 LIXEIRA COM PEDAL 15 LITROS/ MARCA:JSN 180 R$ 85,00 R$ 15.300,00 

7 LIXEIRA COM PEDAL 25 LITROS/ MARCA:JSN 336 
R$ 

119,00 
R$ 39.984,00 

8 LIXEIRA COM PEDAL 60 LITROS/ MARCA:JSN 221 
R$ 

185,00 
R$ 40.885,00 
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9 LIXEIRA COM PEDAL E RODAS 100 LITROS/ MARCA:JSN 156 

R$ 
397,50 

R$ 62.010,00 

10 DISPENSER PARA PAPEL INTERFOLHAS/ MARCA:PREMISSE 238 R$ 69,80 R$ 16.612,40 

11 DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO/ MARCA: PREMISSE 240 R$ 55,50 R$ 13.320,00 

12 

1 SACO PARA LIXO PRETO 15 LITROS/ MARCA: FORTE LIXO 1.080 R$ 36,00 R$ 38.880,00 

2 SACO PARA LIXO PRETO 30 LITROS/ MARCA: FORTE LIXO 1.080 R$ 60,00 R$ 64.800,00 

3 SACO PARA LIXO PRETO 50 LITROS/ MARCA: FORTE LIXO  1.220 R$ 84,00 R$ 102.480,00 

4 SACO PARA LIXO PRETO 90 LITROS/ MARCA: FORTE LIXO  1.020 
R$ 

136,00 
R$ 138.720,00 

5 SACO PARA LIXO PRETO 110 LITROS/ MARCA: FORTE LIXO  1.432 
R$ 

144,00 
R$ 206.208,00 

6 SACO PARA LIXO PRETO 240 LITROS/ MARCA: FORTE LIXO  112 
R$ 

266,00 
R$ 29.792,00 

15 

1 
ÁGUA SANITÁRIA COM AÇÃO ALVEJANTE E DESINFETANTE/ MARCA: 
AUDAX 

9.100 R$ 5,35 R$ 48.685,00 

2 
DESINFETANTE COM AÇÃO BACTERICIDA E FUNGICIDA/ MARCA: 
AUDAX 

8.940 R$ 4,29 R$ 38.352,60 

3 HIPOCLORITO DE SÓDIO COM CLORO ATIVO/ MARCA: AUDAX 3.120 R$ 10,90 R$ 34.008,00 

4 MULTI INSETICIDA À BASE DE ÁGUA/ MARCA: MAT INSET 1.880 R$ 21,60 R$ 40.608,00 

16 

1 ÁLCOOL LÍQUIDO TEOR 46,2º INPM/ MARCA: AUDAX 9.726 R$ 12,60 R$ 122.547,60 

2 
AMACIANTE INDICADO PARA LAVAGEM DE ROUPAS E TECIDOS EM 
GERAL/ MARCA: AUDAX 

1.120 R$ 12,78 R$ 14.313,60 

3 CERA AUTOBRILHO/ MARCA: AUDAX 189 R$ 75,00 R$ 14.175,00 

4 IMPERMEABILIZANTE AUTOBRILHO/ MARCA: AUDAX 4.080 R$ 17,10 R$ 69.768,00 

5 LAVA LOUÇAS COM GLICERINA/ MARCA: LIMPOL 9.128 R$ 4,79 R$ 43.723,12 

6 LAVA ROUPAS EM PÓ/ MARCA: ASSIM 4.748 R$ 15,40 R$ 73.119,20 

7 LIMPA VIDROS/ MARCA: AUDAX 1.800 R$ 5,50 R$ 9.900,00 

8 LIMPADOR MULTIUSO/ MARCA: AUDAX 4.800 R$ 4,79 R$ 22.992,00 

9 LUSTRA MÓVEIS/ MARCA: AUDAX 742 R$ 10,98 R$ 8.147,16 

10 QUEROSENE/ MARCA: BÚFALO 2.232 R$ 39,50 R$ 88.164,00 

11 REMOVEDOR TRADICIONAL/ MARCA: BÚFALO 1.040 R$ 38,90 R$ 40.456,00 

12 SABÃO EM BARRA COM GLICERINA/ MARCA: MINUANO 1.928 R$ 17,98 R$ 34.665,44 

13 SAPONÁCEO CREMOSO/ MARCA: AUDAX 1.934 R$ 6,48 R$ 12.532,32 

18 

1 
PAPEL HIGIÊNICO 10 CM X 30 M FOLHA DUPLA NA COR BRANCA/ 
MARCA: LC 

2.760 
R$ 

148,00 
R$ 408.480,00 

2 
PAPEL HIGIÊNICO FOLHA SIMPLES, 10 CM X 300 M/ MARCA: LUX 
PAPER 

550 
R$ 

129,82 
R$ 71.401,00 

3 
PAPEL TOALHA INTERFOLHA 23 X 27 CM DUAS DOBRAS/ MARCA: LUX 
PAPER 

10.120 R$ 44,16 R$ 446.899,20 

4 PAPEL TOALHA BOBINA 25CM X 100 M/ MARCA: LUX PAPER 72 R$ 17,20 R$ 1.238,40 

Valor Total (R$): 
R$ 

13.205.263,90 
 

2. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
O licitante que deixar de entregar quaisquer documentos exigidos no Edital ou apresentar documentação falsa para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, não celebrar a Ata, falhar ou fraudar a 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a prévia defesa, sem prejuízo das multas previstas 
em Edital e no contrato e das demais cominações legais. 
O licitante sujeitar-se-á, ainda, às sanções administrativas de:  

A. advertência; 
B. multa; 
C. suspensão temporária do direito de licitar com a Administração Pública Municipal, bem como o impedimento de com ele 

contratar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, em especial na hipótese de descumprimento integral de uma Ordem de 
Fornecimento ou descumprimento parcial de mais de uma Ordem de Fornecimento; 

D. declaração de inidoneidade;  
As sanções de suspensão e declaração de inidoneidade poderão ser cumuladas com multa, sem prejuízo da rescisão da Ata; 
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 As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o motivo. 
A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 
30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
Para as infrações previstas nos itens 18.1.1., 18.1.2., 18.1.3. e 18.1.4., a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 
Para as infrações previstas nos itens 18.1.5., 18.1.6., 18.1.7., 18.1.8. e 18.1.9., a multa será de 15% a 30% do valor do contrato 
licitado. 
As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser 
aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da(s) fatura(s), cobrada judicialmente ou 
extrajudicialmente, a critério do Município. 
Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação. 
Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e 
contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 
As penalidades serão obrigatoriamente registradas, esgotada a fase recursal, no Cadastro de Fornecedores do Município, no caso 
de impedimento do direito de licitar e contratar, a empresa licitante terá seu cadastro cancelado por igual período. 
Fica a Contratada obrigada a dar cumprimento aos direitos trabalhistas previstos na legislação em vigor e em normas coletivas 
pertencentes aos trabalhadores que vierem a ser utilizados para a execução do objeto contratado, empregados das contratadas 
e também de quaisquer subcontratadas, e, em caso de descumprimento ficará sujeita necessariamente à denegação do contrato 
e retenção dos pagamentos devidos se em mora salarial (atraso no pagamento e/ou das verbas rescisórias). 
Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da sua data de 
assinatura. 
A impugnação dos produtos/serviços não aprovados pelas Secretarias Municipais em hipótese alguma servirá de pretexto para 
que a empresa Contratada suspenda a entrega do produto e/ou serviço. 
Os serviços correspondem as manutenções de brinquedos de madeira nas dependências de diversas unidades desta 
municipalidade.  
Os serviços deverão ser executados em dias e horários previamente definidos em cronograma elaborado juntamente com a 
CONTRATANTE.  
A CONTRATADA deverá nomear um responsável pela execução dos serviços, que acompanhará todos os procedimentos.   
Os materiais deverão ser adequados aos equipamentos já existentes nas unidades escolares e praças públicas. 
As peças em madeira e metal deverão ser desprovidas de cantos, pontas, farpas, lascas, ou outras condições que possam 
provocar riscos a danos ou lesões aos usuários.  
A mão de obra deverá ser especializada nos serviços de troca e instalação de peças de madeira tratada e metais nos brinquedos 
existentes nas unidades escolares.  
A contratada deverá disponibilizar veículos, equipamentos, ferramentas, utensílios, Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e 
pessoal em quantidade suficiente, adequados e compatíveis para execução dos serviços. 
Se houver alteração nos endereços de entrega antes da expedição da Autorização de Fornecimento (AF), a empresa deverá 
entregar os produtos, no endereço indicado pela Secretaria requisitante desde que o mesmo seja dentro do município de São 
Carlos. 
A Contratada obriga-se a substituir qualquer material impugnado no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a partir do 
recebimento da impugnação. 
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 O pagamento devido pelo Município será efetuado em até 30 (trinta) dias após efetiva entrega dos produtos e apresentação da 
nota fiscal/fatura devida atestada pelo setor requisitante, desde que respeitadas as obrigações previstas no item 13. Do Pagamento 
do presente Edital. 
 

 

 

 

 

São Carlos, 05 de novembro de 2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Lucas Ferreira Leão  

Secretário Municipal de Educação  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

     Marco Antônio Sanchez Conte 

MGSERV Gestão Ambiental em Tecnologias Sustentáveis 

Ltda. 
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